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S2­C1T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10980.009147/2008­98 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2101­002.307  –  1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  19 de setembro de 2013 

Matéria  ITR 

Recorrente  LEONCIO CAMARGO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ­ ITR 
Exercício: 2005 

ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE.  NECESSIDADE  DE  ATO 
DECLARATÓRIO AMBIENTAL. Da interpretação sistemática da legislação 
aplicável (art. 17­O da Lei nº 6.938, de 1981, e art. 10, parágrafo 7º, da Lei nº 
9.393, de 1996) resulta que a apresentação de ADA não é meio exclusivo à 
prova  da  área  de  preservação  permanente  passível  de  exclusão  da  base  de 
cálculo do ITR, podendo esta ser comprovada por outros meios, notoriamente 
laudo técnico emitido por profissional habilitado, que identifique claramente 
as áreas e as vincule às hipóteses previstas na legislação ambiental, não tendo 
o contribuinte, in casu, logrado êxito na comprovação .  

DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. Com exceção 
das  decisões  judiciais  transitadas  em  julgado,  proferidas  no  rito  do  recurso 
repetitivo  e  da  repercussão  geral,  as  demais  decisões  administrativas  e 
judiciais não vinculam os julgamentos deste Conselho, posto que inexiste lei 
que lhes atribua eficácia normativa, razão pela qual só produzem efeitos entre 
as partes envolvidas, não beneficiando nem prejudicando terceiros. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso. 

 

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SOUSA ­ Presidente.  
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  10980.009147/2008-98  2101-002.307 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 19/09/2013 ITR LEONCIO CAMARGO FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa  2.0.4 21010023072013CARF2101ACC  Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
 Exercício: 2005
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. NECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. Da interpretação sistemática da legislação aplicável (art. 17-O da Lei nº 6.938, de 1981, e art. 10, parágrafo 7º, da Lei nº 9.393, de 1996) resulta que a apresentação de ADA não é meio exclusivo à prova da área de preservação permanente passível de exclusão da base de cálculo do ITR, podendo esta ser comprovada por outros meios, notoriamente laudo técnico emitido por profissional habilitado, que identifique claramente as áreas e as vincule às hipóteses previstas na legislação ambiental, não tendo o contribuinte, in casu, logrado êxito na comprovação . 
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. Com exceção das decisões judiciais transitadas em julgado, proferidas no rito do recurso repetitivo e da repercussão geral, as demais decisões administrativas e judiciais não vinculam os julgamentos deste Conselho, posto que inexiste lei que lhes atribua eficácia normativa, razão pela qual só produzem efeitos entre as partes envolvidas, não beneficiando nem prejudicando terceiros.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SOUSA - Presidente. 
 
 GILVANCI ANTÔNIO DE OLIVEIRA SOUSA - Relator.
 
 EDITADO EM: 02/10/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), Eivanice Canario da Silva, Francisco Marconi de Oliveira, Célia Maria de Souza Murphy, Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa (Relator), Alexandre Naoki Nishioka.
 
  Trata-se de recurso voluntário (fls.160/161) interposto em 30/11/2010, contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), (fls.147/152), do qual o Recorrente teve ciência em 03 de novembro de 2010 (fls.157), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o lançamento de fls. 108/115, lavrado em 26 de junho de 2008, em decorrência da não comprovação da totalidade da área de preservação permanente através de Ato Declaratório Ambiental do IBAMA, para redução da base de cálculo do Imposto Territorial Rural � ITR nos exercícios de 2004 e 2005, relativo ao imóvel NIRF 7.255.761-3, sendo constituído um crédito tributário de R$ 48.140,00, mais cominações legais.
Em seu apelo ao CARF o recorrente reitera os mesmos argumentos suscitados perante o Órgão julgador de primeiro grau, quais sejam: Que a área que originou a declaração do ITR está localizada dentro da área de proteção ambiental de Guaraqueçaba e é protegida pelo Bioma da Mata Atlântica; Que a área em questão deve ser excluída da base de cálculo do imposto, mesmo sem apresentação do Ato Declaratório do IBAMA � ADA. Por fim, faz apensar cópias de decisões do Superior Tribunal de Justiça � STJ, e requer a improcedência do lançamento.
O processo foi distribuído a este Conselheiro, numerado até a fl. 195, que também trata do envio dos autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
É o relatório.


 Conselheiro Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa
Pelo que consta no processo, o recurso atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
A discussão trata da necessidade de apresentação tempestiva de Ato Declaratório Ambiental � ADA para se permitir a dedução de área de preservação permanente, para fins de exclusão da tributação do ITR nos exercícios de 2004 e 2005. 
Vejam-se os seguintes dispositivos extraídos da Lei nº 9.393/96:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
(...)
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; 
d) sob regime de servidão ambiental;
 e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração;
f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. 
(...)
§ 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1o, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.
O artigo 17-O da Lei nº 6.938/81, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.165/2000, passou a prever que:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
 § 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)
 § 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
Grifo nosso.
Percebe-se que a apresentação do ADA pelo contribuinte ao IBAMA ou órgão conveniado � até que haja uma vistoria pelo órgão competente e a ratificação ou retificação das declarações ali contidas � restringe-se a informações prestadas pelo próprio contribuinte ao órgão ambiental acerca da existência de áreas que possuem algum interesse ecológico. Tenho que o § 1º do art. 17-O instituiu a obrigatoriedade apenas para situações em que o benefício de redução do ITR ocorra com base no ADA, ou seja, depende do reconhecimento ou declaração por ato do Poder Público. Assim, é de se entender que o ADA apresentado tempestivamente tem a função de inverter o ônus da prova, passando este a ser do Fisco a partir da sua entrega. Caso não ocorra o protocolo tempestivo do referido documento, pode o contribuinte se valer de outros meios de prova visando à fruição da redução da base de cálculo do ITR. 
Veja-se a seguinte resposta à questão nº 40 constante no link �Respostas às Perguntas mais freqüentes sobre o ADA�, extraída no sítio do IBAMA � www.ibama.gov.br - (Serviços Online), relativamente à comprovação das áreas de interesse ambiental:
40- Que documentação pode ser exigida para comprovar a existência das áreas de interesse ambiental?
· Ato do Chefe do Poder Executivo declarando as áreas cobertas com florestas ou outras formas de vegetação como Área de Preservação Permanente, conforme dispõe o 'Código Florestal' (Lei 12.651/12) em seu artigo 6º;
· Laudo técnico emitido por engenheiro agrônomo ou florestal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica � ART, que especifique e discrimine as Áreas de Interesse Ambiental (Área de Preservação Permanente; Área de Reserva Legal; Reserva Particular do Patrimônio Natural; Área de Declarado Interesse Ecológico; Área de Servidão Florestal ou de Servidão Ambiental; Áreas Cobertas por Floresta Nativa; Áreas Alagadas para fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas);
· Laudo de vistoria técnica do IBAMA relativo à área de interesse ambiental;
· Certidão do IBAMA ou de outro órgão de preservação ambiental (órgão estadual de meio ambiente - OEMA) referente às Áreas de Preservação Permanente e de Utilização Limitada;
· Certidão de registro ou cópia da matrícula do imóvel com averbação da Área de Reserva Legal;
· Termo de Responsabilidade de Averbação da Área de Reserva Legal (TRARL) ou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);
· Declaração de interesse ecológico de área imprestável, bem como, de áreas de proteção dos ecossistemas (Ato do Órgão competente, federal ou estadual - Ato do Poder Público � para áreas de declarado interesse ecológico): Se houver uma área no imóvel rural que sirva para a proteção dos ecossistemas e que não seja útil para a agricultura ou pecuária, pode ser solicitada ao órgão ambiental federal ou estadual a vistoria e a declaração daquela como uma Área de Interesse Ecológico.
· Certidão de registro ou cópia da matrícula do imóvel com averbação da Área de Servidão Florestal ou de Servidão Ambiental;
· Portaria do IBAMA de reconhecimento da Área de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN);
· Ato Declaratório Ambiental � ADA e o comprovante da entrega do mesmo.

Observa-se que a própria Administração Pública entende que o ADA tem efeito meramente declaratório, não sendo o único documento comprobatório da área de preservação permanente, podendo ser levando em conta, dentre outros, laudo técnico emitido por engenheiro agrônomo ou florestal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica � ART, que especifique e discrimine a área de interesse ambiental.
Com o objetivo de comprovar a existência da área de preservação permanente, o contribuinte apresentou às fls. 167/170, Laudo de Avaliação e Laudo de Propriedade Rural, assinado por pessoa não habilitada. É sabido que as vistorias, perícias, avaliações e arbitramentos relativos a imóveis rurais são atividades de competência dos engenheiros agrônomos e florestais, que devem ser objeto de Anotação de Responsabilidade Técnica � ART para sua plena validade (arts. 7º e 13 da Lei nº5.194, de 24 de dezembro de 1966, c/c o disposto nas Resoluções 345, de 27 de junho de 1990, 218, de 29 de junho de 1973 e Resolução 72, de 16 de maio de 1949, todas do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia � CONFEA.
Consoante a Resolução CONFEA nº 345, de 1990, que dispõe sobre as atividades de Engenharia de Avaliações e Perícias de Engenharia, o laudo �é a peça na qual o perito, profissional habilitado, relata o que observou e dá as suas conclusões ou avalia o valor de coisas ou direitos, fundamentadamente� (art. 1º, alíneas �c� e �e�).
No concernente à jurisprudência apensada aos autos, tenho que as mesmas alcançam tão somente as partes envolvidas, não estando essa instância vinculada a decisões judiciais ou administrativas, desprovidas de efeito erga omnes.
Compulsando-se os autos conclui-se que o contribuinte:
a) Não apresentou ADA relativamente aos exercícios 2004 e 2005;
b) Apresentou ADA posteriormente à ação fiscal vez que a data de ciência do Termo de Intimação Fiscal foi 16/08/2007 (fls.6) e a transmissão do ADA ocorreu em 29/08/2007 (fls.178);
b) Apresentou Laudo por profissional não habilitado;
c) Não carreou aos autos outros documentos comprobatórios capazes de comprovar a área de preservação permanente declarada.

Diante do exposto, voto por NEGAR provimento ao recurso.


Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa - Relator 
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GILVANCI ANTÔNIO DE OLIVEIRA SOUSA ­ Relator. 

 

EDITADO EM: 02/10/2013 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Luiz  Eduardo  de 
Oliveira Santos (Presidente), Eivanice Canario da Silva, Francisco Marconi de Oliveira, Célia 
Maria  de  Souza  Murphy,  Gilvanci  Antônio  de  Oliveira  Sousa  (Relator),  Alexandre  Naoki 
Nishioka. 

 

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário (fls.160/161) interposto em 30/11/2010, contra 
acórdão  proferido  pela  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Campo 
Grande  (MS),  (fls.147/152),  do  qual  o Recorrente  teve  ciência  em 03  de novembro  de  2010 
(fls.157),  que,  por  unanimidade  de  votos,  julgou  procedente  o  lançamento  de  fls.  108/115, 
lavrado em 26 de junho de 2008, em decorrência da não comprovação da totalidade da área de 
preservação permanente através de Ato Declaratório Ambiental do  IBAMA, para  redução da 
base de cálculo do Imposto Territorial Rural – ITR nos exercícios de 2004 e 2005, relativo ao 
imóvel  NIRF  7.255.761­3,  sendo  constituído  um  crédito  tributário  de  R$  48.140,00,  mais 
cominações legais. 

Em  seu  apelo  ao  CARF  o  recorrente  reitera  os  mesmos  argumentos 
suscitados perante o Órgão julgador de primeiro grau, quais sejam: Que a área que originou a 
declaração do ITR está  localizada dentro da área de proteção ambiental de Guaraqueçaba e é 
protegida pelo Bioma da Mata Atlântica; Que a área em questão deve ser excluída da base de 
cálculo  do  imposto, mesmo  sem  apresentação  do Ato Declaratório  do  IBAMA – ADA.  Por 
fim,  faz  apensar  cópias  de  decisões  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  –  STJ,  e  requer  a 
improcedência do lançamento. 

O  processo  foi  distribuído  a  este  Conselheiro,  numerado  até  a  fl.  195,  que 
também trata do envio dos autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ­ CARF. 

É o relatório. 

 

 

Voto            

Conselheiro Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa 

Pelo  que  consta  no  processo,  o  recurso  atende  aos  requisitos  de 
admissibilidade e, portanto, dele conheço. 

Fl. 197DF  CARF MF
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A  discussão  trata  da  necessidade  de  apresentação  tempestiva  de  Ato 
Declaratório Ambiental – ADA para se permitir a dedução de área de preservação permanente, 
para fins de exclusão da tributação do ITR nos exercícios de 2004 e 2005.  

Vejam­se os seguintes dispositivos extraídos da Lei nº 9.393/96: 

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 
contribuinte,  independentemente  de  prévio  procedimento  da 
administração  tributária,  nos  prazos  e  condições  estabelecidos 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal,  sujeitando­se  a 
homologação posterior. 

§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar­se­á: 

(...) 

II ­ área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 

 

a)  de  preservação  permanente  e  de  reserva  legal,  previstas  na 
Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012 

b)  de  interesse  ecológico  para  a  proteção  dos  ecossistemas, 
assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou 
estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea 
anterior; 

c)  comprovadamente  imprestáveis  para  qualquer  exploração 
agrícola,  pecuária,  granjeira,  aqüícola  ou  florestal,  declaradas 
de  interesse  ecológico  mediante  ato  do  órgão  competente, 
federal ou estadual;  

d) sob regime de servidão ambiental; 

 e) cobertas por  florestas nativas, primárias ou secundárias em 
estágio médio ou avançado de regeneração; 

f)  alagadas  para  fins  de  constituição  de  reservatório  de  usinas 
hidrelétricas autorizada pelo poder público.  

(...) 

§ 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas 
de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1o, deste artigo, 
não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, 
ficando  o  mesmo  responsável  pelo  pagamento  do  imposto 
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique 
comprovado  que  a  sua  declaração  não  é  verdadeira,  sem 
prejuízo de outras sanções aplicáveis. 

O artigo 17­O da Lei nº 6.938/81, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 
10.165/2000, passou a prever que: 

Art.  17­O.  Os  proprietários  rurais  que  se  beneficiarem  com 
redução  do  valor  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial 
Rural  –  ITR,  com base  em Ato Declaratório Ambiental  ­ ADA, 
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deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 
do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título 
de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

 § 1o­A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo 
não  poderá  exceder  a  dez  por  cento  do  valor  da  redução  do 
imposto  proporcionada  pelo ADA.(Incluído  pela  Lei  nº  10.165, 
de 2000) 

 §  1º  A  utilização  do  ADA  para  efeito  de  redução  do  valor  a 
pagar do ITR é obrigatória.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000) 

Grifo nosso. 

Percebe­se  que  a  apresentação  do  ADA  pelo  contribuinte  ao  IBAMA  ou 
órgão  conveniado  –  até  que  haja  uma  vistoria  pelo  órgão  competente  e  a  ratificação  ou 
retificação  das  declarações  ali  contidas  –  restringe­se  a  informações  prestadas  pelo  próprio 
contribuinte  ao  órgão  ambiental  acerca  da  existência  de  áreas  que  possuem  algum  interesse 
ecológico. Tenho que o § 1º do art. 17­O instituiu a obrigatoriedade apenas para situações em 
que  o  benefício  de  redução  do  ITR  ocorra  com  base  no  ADA,  ou  seja,  depende  do 
reconhecimento ou declaração por ato do Poder Público. Assim, é de se entender que o ADA 
apresentado tempestivamente tem a função de inverter o ônus da prova, passando este a ser do 
Fisco a partir da sua entrega. Caso não ocorra o protocolo tempestivo do referido documento, 
pode o contribuinte se valer de outros meios de prova visando à fruição da redução da base de 
cálculo do ITR.  

Veja­se a seguinte  resposta à questão nº 40 constante no  link “Respostas às 
Perguntas mais freqüentes sobre o ADA”, extraída no sítio do IBAMA – www.ibama.gov.br ­ 
(Serviços Online), relativamente à comprovação das áreas de interesse ambiental: 

40­  Que  documentação  pode  ser  exigida  para  comprovar  a 
existência das áreas de interesse ambiental? 

∙ Ato do Chefe do Poder Executivo declarando as áreas cobertas 
com  florestas  ou  outras  formas  de  vegetação  como  Área  de 
Preservação Permanente, conforme dispõe o  'Código Florestal' 
(Lei 12.651/12) em seu artigo 6º; 

∙  Laudo  técnico  emitido  por  engenheiro  agrônomo ou  florestal, 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 
que  especifique  e  discrimine  as  Áreas  de  Interesse  Ambiental 
(Área  de  Preservação  Permanente;  Área  de  Reserva  Legal; 
Reserva Particular  do  Patrimônio Natural;  Área  de Declarado 
Interesse Ecológico; Área de Servidão Florestal ou de Servidão 
Ambiental; Áreas Cobertas por Floresta Nativa; Áreas Alagadas 
para  fins  de  Constituição  de  Reservatório  de  Usinas 
Hidrelétricas); 

∙  Laudo  de  vistoria  técnica  do  IBAMA  relativo  à  área  de 
interesse ambiental; 

∙  Certidão  do  IBAMA  ou  de  outro  órgão  de  preservação 
ambiental (órgão estadual de meio ambiente ­ OEMA) referente 
às Áreas de Preservação Permanente e de Utilização Limitada; 

∙  Certidão  de  registro  ou  cópia  da  matrícula  do  imóvel  com 
averbação da Área de Reserva Legal; 
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∙ Termo de Responsabilidade de Averbação da Área de Reserva 
Legal (TRARL) ou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 

∙  Declaração  de  interesse  ecológico  de  área  imprestável,  bem 
como,  de  áreas  de  proteção  dos  ecossistemas  (Ato  do  Órgão 
competente,  federal ou estadual  ­ Ato do Poder Público – para 
áreas de declarado interesse ecológico): Se houver uma área no 
imóvel  rural que  sirva para a proteção dos  ecossistemas  e que 
não seja útil para a agricultura ou pecuária, pode ser solicitada 
ao órgão ambiental federal ou estadual a vistoria e a declaração 
daquela como uma Área de Interesse Ecológico. 

∙  Certidão  de  registro  ou  cópia  da  matrícula  do  imóvel  com 
averbação  da  Área  de  Servidão  Florestal  ou  de  Servidão 
Ambiental; 

∙  Portaria  do  IBAMA  de  reconhecimento  da  Área  de  Reserva 
Particular do Patrimônio Natural (RPPN); 

∙ Ato Declaratório Ambiental – ADA e o comprovante da entrega 
do mesmo. 

 

Observa­se  que  a  própria  Administração  Pública  entende  que  o  ADA  tem 
efeito  meramente  declaratório,  não  sendo  o  único  documento  comprobatório  da  área  de 
preservação permanente, podendo ser  levando em conta, dentre outros,  laudo técnico emitido 
por  engenheiro  agrônomo  ou  florestal,  acompanhado  da  Anotação  de  Responsabilidade 
Técnica – ART, que especifique e discrimine a área de interesse ambiental. 

Com  o  objetivo  de  comprovar  a  existência  da  área  de  preservação 
permanente,  o  contribuinte  apresentou  às  fls.  167/170,  Laudo  de  Avaliação  e  Laudo  de 
Propriedade  Rural,  assinado  por  pessoa  não  habilitada.  É  sabido  que  as  vistorias,  perícias, 
avaliações  e  arbitramentos  relativos  a  imóveis  rurais  são  atividades  de  competência  dos 
engenheiros  agrônomos  e  florestais,  que devem  ser objeto de Anotação  de Responsabilidade 
Técnica – ART para sua plena validade (arts. 7º e 13 da Lei nº5.194, de 24 de dezembro de 
1966, c/c o disposto nas Resoluções 345, de 27 de junho de 1990, 218, de 29 de junho de 1973 
e Resolução 72, de 16 de maio de 1949, todas do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia – CONFEA. 

Consoante  a  Resolução  CONFEA  nº  345,  de  1990,  que  dispõe  sobre  as 
atividades de Engenharia de Avaliações e Perícias de Engenharia, o laudo “é a peça na qual o 
perito, profissional habilitado, relata o que observou e dá as suas conclusões ou avalia o valor 
de coisas ou direitos, fundamentadamente” (art. 1º, alíneas “c” e “e”). 

No  concernente  à  jurisprudência  apensada  aos  autos,  tenho  que  as mesmas 
alcançam  tão  somente  as  partes  envolvidas,  não  estando  essa  instância  vinculada  a  decisões 
judiciais ou administrativas, desprovidas de efeito erga omnes. 

Compulsando­se os autos conclui­se que o contribuinte: 

a) Não apresentou ADA relativamente aos exercícios 2004 e 2005; 
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b) Apresentou ADA posteriormente à ação fiscal vez que a data de ciência do 
Termo de Intimação Fiscal foi 16/08/2007 (fls.6) e a transmissão do ADA 
ocorreu em 29/08/2007 (fls.178); 

b) Apresentou Laudo por profissional não habilitado; 

c)  Não  carreou  aos  autos  outros  documentos  comprobatórios  capazes  de 
comprovar a área de preservação permanente declarada. 

 

Diante do exposto, voto por NEGAR provimento ao recurso. 

 

 

Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa ­ Relator
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